
RESOLUÇÃO Nt? 20, DE 19·62 

A CAl\IARA l\1UNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido o título ele "Cidadã Paulistana~· à 
Senhora Nicolina Bispo. 

Art. 2.0 - .A 1\!Iesa ela Câmara procederá a entrega elo perga
minho em Sessão Especial~ previamente convocada para tal fim. 

Art. 3. 0 
- As despesas decorrentes desta Eesolução correrão 

à conta elas verbas próprias elo orçamento, snplementadas. se neces
sano. 

Art. 4. 0 - Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cámara lVfunicipal ele São Paulo. 4 ele maio de 1962. O 
Presidente, A_,ntônio Hélio Xm.Jier de Ai endonça - O Vice-Presi
dente. ]anuário ilfantelli 1Veto - O 1.0 Secretário. Fernando Pe
reira Barreto - O 2.0 Secretário, .. dry ~~ih•a - O 3.0 Secretário, 
1 o sé ]Ji oli·na. Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara lVIunicipal de São Paulo, 
em 4 ele maio ele 1962. - O Diretor Geral, Elias Shantnwss. 




